
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP.SG Nº 170/2019
 ATO CSJT.GP.SG Nº 170/2019

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XVIII do art. 9º do Regimento
Interno, 
Considerando o constante do Processo Administrativo nº 502.189/2019-8; 
Considerando as atividades do Comitê Gestor do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho cgSIGEP-JT a serem realizadas nos dias
23 e 24 de setembro de 2019, na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
 
R E S O L V E
 
Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea para o trecho São Paulo/Brasília/São Paulo e o pagamento de uma diária e meia de viagem,
referentes aos dias 23 e 24/9/2019, em favor do servidor RÔMULO BORGES ARAÚJO, Diretor Geral da Administração do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região. 
Publique-se. 
Brasília, 16 de agosto de 2019.

 
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ATO CSJT.GP.SG Nº 169/2019
 ATO CSJT.GP.SG Nº 169/2019

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XVIII do art. 9º do Regimento
Interno, 
Considerando o constante do Processo Administrativo nº 503.102/2019-2,
R E S O L V E
Cancelar a emissão dos bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias em nome do servidor MÁRCIO VINÍCIUS GIMENES MILAN,
Gerente de Programa SIGEP do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, de que trata o item nº 2 do Ato CSJT.GP.SG Nº 159, de 31 de julho
de 2019, sem ônus para o servidor com relação ao não comparecimento ao embarque (no-show), com base no art. 17, §4º, do Ato nº
137/GDGSET.GP, de 19 de março de 2015. 
Publique-se. 
Brasília, 16 de agosto de 2019.
 
 
 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
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Coordenadoria Processual

Despacho

Despacho

 

O presente procedimento (CSJT-Cumprdec - 5802-27.2018.5.90.0000) foi-me encaminhado para acompanhamento do cumprimento da decisão

exarada nos Procedimentos de Controle Administrativo nº 1101-23.2018.5.90.0000 e nº 852-72.2018.5.90.0000, notadamente para análise da

viabilidade da Resolução Administrativa nº 22/2019, do TRT da 22ª Região, em face dos atos normativos que tratam da matéria, em especial no

tocante às disposições da Resolução CNJ nº 184/2013, nos termos do despacho de f. 75-76.

Este Conselho acolhera, por unanimidade, a pretensão veiculada no CSJT-PCA - 1101-23.2018.5.90.0000 e, por conseguinte, declarou a nulidade

da Resolução Administrativa nº. 98/2017 - que aprovou a transferência da Vara do Trabalho de Corrente/PI para a cidade de Teresina/PI -, pelo

fato de ela afrontar os critérios objetivos fixados na Resolução CSJT nº. 63/2010 e Resolução CNJ nº. 184/2013. Sucedeu que não obstante o

Regional tenha, deveras, procedido à revogação do aludido ato normativo, expediu outro, incontinente (RA nº 22/2019), de idêntico teor no que

concerne à transferência da Vara do Trabalho, conquanto tenha utilizado outro triênio de aferição.

A Coordenadoria Processual deste CSJT prestou informações às f. 65-72; 82-89, apresentando os dados estatísticos de movimentação processual

no TRT 22º Região.

Abriu-se vista ao Regional, que se manifestou-se à f. 98-117, oportunidade em que apresentou os dados estatísticos de movimentação processual

para o triênio 2016/2018, conforme critérios previstos na Resolução CNJ nº 184/2013. Acostou documentos ás f. 119-130. Complementou sua

manifestação ás f. 132-139, com documentos às f. 140-143.

É o relatório. Decido.

 

O escopo desse procedimento é a verificação de cumprimento, pelo Regional, da decisão que declarou a nulidade da RA nº 98/2017. Nesse

sentido, indubitável que a edição da nova resolução (RA n.º 22/2019) deixa claro o sepultamento da validade da norma antiga (RA nº 98/2017),

exaurindo o objeto desde CSJT-Cumprdec - 5802-27.2018.5.90.0000.

Por outro lado, conquanto as provas coligidas, as estatísticas confeccionadas e os pareceres emitidos apontem indícios de violação ao art. 9º da

Resolução CNJ nº. 184/2013 na Resolução Administrativa TRT 22º Região n.º 22/2019 - no que tange à transferência da Vara do Trabalho de

Corrente/PI -, a deliberação acerca de sua validade deve ser objeto de procedimento específico, porquanto trata-se de norma diversa, com

pressupostos diferentes (universo estatístico distinto, com dados processuais referentes ao triênio 2016/2018).

Ademais, o respeito ao devido processo legal (CF, 5º, LIV) impõe observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa (CF, 5º, LV e Lei

nº. 9.874/1999, 2º, caput), assegurando-se aos interessados o direito de manifestação, a fim de subsidiar e influenciar na decisão a ser proferida

por este CSJT ao revisitar a matéria concernente à suposta mácula ao art. 9º da Resolução CNJ n.º 184/2013.

Pelo exposto, acolho a preliminar arguida pelo TRT 22ª Região para extinguir este procedimento de cumprimento de decisão, porquanto exaurido

seu objeto.

Diante das evidências de uma pressentida inadequação da Resolução Administrativa nº. 22/2019 em face do disposto no art. 9º da Resolução CNJ

nº 184/2013, em relação à transferência da Vara do Trabalho de Corrente/PI, determino, ex officio, a abertura de novo Procedimento de Controle

Administrativo, com fulcro nos artigos 6º, IV e 68, ambos do Regimento Interno deste Conselho, ocasião em que o TRT da 22ª Região poderá

exercer o contraditório e à ampla defesa. 

Junte-se ao novo procedimento cópia desta decisão, bem como dos atos e documentos que fazem referência à RA TRT 22º Região n.º 22/2019 (f.

60 e seguintes).

Inclua-se com interessado o Egrégio TRT da 22ª Região.

Intimem-se para ciência desta decisão.

Publique-se.

Brasília, 19 de agosto de 2019.

 

 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Desembargador Nicanor de Araújo Lima

Conselheiro Relator
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